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A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA – SEDUC, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, torna público a RETIFICAÇÃO do Item 3. DAS  ATRIBUIÇÕES 

DO MERENDEIRO ESCOLAR, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

3. DAS  ATRIBUIÇÕES DO MERENDEIRO ESCOLAR: 

  

3.1. São atribuições dos trabalhadores da Educação Básica no cargo de Merendeiro Escolar: 

a)  Zelar pelo ambiente da cozinha e dispensa, por suas instalações e utensílios, cumprindo as 

normas estabelecidas na legislação sanitária vigente; 

b)  Respeitar as normas de higiene pessoal, de ética profissional, bem como as normas de higiene 

e segurança; 

c)  Executar as normas de estocagem e congelamento conforme orientações do órgão 

competente da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura; 

d) Preparar as refeições para os horários pré-fixados pela Direção; 

e) Respeitar os cardápios pré-estabelecidos; 

f) Selecionar e preparar a merenda escolar balanceada, observando padrões de qualidade 

nutricional; 

g) Servir a merenda escolar, observando os cuidados básicos de higiene e segurança; 

h) Respeitar as normas de segurança ao manusear fogões, aparelhos de preparação ou 

manipulação de gêneros alimentícios e de refrigeração; 

i) Exercer sua função e, quando necessário, auxiliar nas demais atribuições do cargo de 

Merendeiro Escolar; 

j) Comparecer e participar de eventos, cursos e reuniões, quando convocado. 

k) Manter a mais rigorosa higiene nas dependências de armazenamento, refeitório, preparo e 

distribuição da merenda;  

l)  Limpar a cozinha antes e após a preparação de alimentos, assim como lavar os utensílios de 

distribuição antes e depois de usá-los; 
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m)  Cuidar da conservação do fogão, bem como de panelas, pratos, canecas, tigelas e todos os 

outros utensílios/equipamentos de cozinha;  

n) Não permitir a entrada de outros setores na cozinha sem equipamento de proteção adequado;  

o) Observar os aspectos dos alimentos antes e depois da preparação quanto ao cheiro, cor e 

sabor;  

p)   Executar o cardápio designado, bem como realizar os serviços básicos inerentes ao preparo 

e distribuição dos alimentos, selecionando produtos, preparando refeições e distribuindo aos 

estudantes. 

 

 

 

 

Aracaju, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

JOSÉ MACEDO SOBRAL 

Secretário de Estado da Educação e da Cultura 


